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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA Nº 704, DE 12 DE SETEMBRO DE 2011.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas

atribuições legais e regimentais,

Considerando o disposto no art. 5º da Portaria nº 600/2011, desta Presidência, a qual aprovou o

Plano de Classificação e Tabela de Temporalidade Documental da Secretaria deste Regional,

com o fim específico de dar um melhor tratamento aos documentos, processos judiciais,

administrativos e procedimentos em geral, com tramitação encerrada e direcionados ao serviço

de arquivo;

Considerando o constante do Processo Administrativo nº 4.234/2009.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar Comissão Permanente de Avaliação de Documentos do TRE/AL, composta

pelos seguintes servidores: Heider Lisboa de Sá Júnior, atualmente lotado na Seção de

Protocolo, Arquivo e Distribuição de Documentos, que atuará como Presidente; Carmen Dolores

Macedo Carneiro de Albuquerque, lotada na Secretária Judiciária; Adeilton dos Santos, lotado na

Secretaria de Tecnologia da Informação; e, José Rodolfo da Silva Filgueiras Coelho, lotado na

Coordenadoria de Desenvolvimento de Recursos Humanos;

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ORLANDO MONTEIRO CAVALCANTI MANSO

inter03.tse.jus.br/sadJudDiarioDeJusticaConsulta/diario.do?action=downloadDiario&pergunta=O n�mero 10 � par ou �mpar?&id=18279&tribunal=AL&resposta=par&captchaValidacao=ok


Texto publicado no DEJEAL de 20/09/2011

Desembargador-Presidente

inter03.tse.jus.br/sadJudDiarioDeJusticaConsulta/diario.do?action=downloadDiario&pergunta=O n�mero 10 � par ou �mpar?&id=18279&tribunal=AL&resposta=par&captchaValidacao=ok

